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Lei Municipal no 27412022 Buritinópolis - Go,21 de oulubrc de 2022.

Dlspõo 3obr3 o Consslho
Municipal do Assistôncla
Soclal de Buritinópoli3 -
Goiás, eb-rogação da Lei No

5311995 e dá outras
pÍovidências.

A Prefeita Municipal de Buritinôpolis, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuiçôes legais, faz sabêr que a Cámara Municipal aprovou ê êlâ senciona a
seguinte Lêi:

CAPíTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

AÍt. ío - O Conselho Municipal de Assistência Sociel de Buritinópolis -
CMAS, órgão superiorde deliberação colêgiadâ, de caráter permanente e composiçáo
paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Munícipal de
Assistência Social cujos membros, nomeados pela Prefeita, têm mandato de 2 (dois)
anos, permiüda única reconduÉo por igual periodo, passa a reger-se pelas normas
previstas nesta Lei.

Art. 2" - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social

I - zêlâr pelo cumprimento dos pÍincípios ê dirêfizes eslabelecidas na Lei
4.742193 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, primando pela efetiva€o do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, obsêrvando suas espêciÍicidâdes no
âmbito das úês esíeras de governo;

ll - elaborar, aprovar ê publicar seu regimento intemo e o conjunto de
normas edministrativas deÍinidas pelo Conselho, com o ob.ietivo de orientar o seu
funcionamento:

lll - aprovar a Política Municipal de Assislênciâ Social conÍorme ã LOAS e
as direlÍizes emanadas das conferências de assistência social, zelando pela
eÍetivação da participação popular na formulação e no controle da implementaÉo,

lV - participardo processo de elaboração do Plano Municipalde Assistência
Social e suas adequações, bem como os planos de aplicação de recuEos
apresentados pelo órgão gestoÍ da assistêocia social;

V - convocar, oÍdinariamente, a cada quaúo ânos, ou extraordinariamente
por maioria simples de seus membros, em processo articulado com o Conselho
Nacional de Assistêncie Social - CNAS, a ConÍerência Municipal de Assistân
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Social, que lerá como atribuição avaliaÍ a siluâçâo da Assistência Social e propor
diretrizes para o apêrfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

Vl - encâminhar as deliberações das Conferências Municipais aos órgâos
competentes e monitorar seus desdobramentos e execução;

Vll - exercer o controlê do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
estabelecer diretrizes, apreciar ê fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais do SUAS;

Vlll - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos de incentivo à
gestão municipal destinados às atividades de apoio técnico e opeÍacional ao CMAS;

lX - paÍticipar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei dê Diretrizes
Orçamêntárias e da Lei Orçamêntária Anual no que se refere à assistênciâ social, bem
como do planejamento e da aplicaÉo dos recuÍsos destinados às ações de
assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da
União, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

X - deliberar sobre critêrios de partilha de recusos destinados a entjdades,
respeitando os parâmetros adotados na LOAS e Norma Operacional Básica do SUAS
(NOB-SUAS);

Xl - acompanhar, avaliar e íiscalizar a gestão do Programa Auxilio Brâsil;

Xll - delibeÍar sobre es delinições de prioridades e metas de
desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência;

Xlll - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e
municipais do Pacto de Aprimoramento da Gesulo do SUAS, no município;

XIV - analisar e manifestar-se sobÍe a aprovação, intêgral ou pârcial, ou
rejeiÉo da prestação de contas anualda aplicaÉo dos recursos tansÊridos da União
ou do Estado a tífulo de cofinanciamentoi

XV - deliberar sobre termos de aceite da expansão de serviços, pÍogramas
e projetos socioassistenciais, objetos de cofrnanciamento estadual e federal:

XVI - regular a prestaÉo de serviços de natuÍeza pública e privada,
acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestilo dos recursos, as condiçÕ€s de acesso e
atendimento da populaÉo usuária, os ganhos sociais, bem como o desempenho dos
beneflcios, rendas, serviços socioassislenciais, programas e projetos de natureza
pública e privada no campo da assistência social, requerendo a mrreção de desvi
constatadosi
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XVll - realizar a inscriÉo das entidades e organizaçôes de essistência
social, notificando, fundamentadamente a entidade ou oÍganizaÉo no ceso de
indefeÍmenlo do requenmento de inscÍiçáo:

Xvlll - Íiscalizar as entidades, órgãos govemamentais e não
govemamentais de âssistência sociel, bem como seus programas e ações,
independente do Íecebimento ou não de recursos públims;

XIX - apreciâr os dados e infoÍmações inseÍidas pela Secretaria Municipal
dê Assistência Social, unidades públicas e privâdes da assistência social, nos
sistêmas nacionais e êstaduais de coleta de dados ê infoÍmações sobre o sistema
municipal de assistência social:

XX - alimentar os sistemas nâcionais e estaduais de coleta de dados e
informações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social;

XXI - deliberar sobre o plano de capacitaÉo de recursos humanos para a
área da assislência social, elaborado pelo órgão gestor de acordo com as Normas
Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-
RH/SUAS);

XXll - pÍopor a realização de estudos e pesquisas visando a identifcar
situeçÕês relevantes pâra subsidiar a proposição de açÕes quê favoreçam a inlerface
ê sup€rem a sobreposiÉo de programas, projetos, beneflcios, rendas e seÍviços no
âmbito municipal;

Xxlll - divulgar no órgão oficial de comunicaÉo do municipio as suas
decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações aceÍca da execução
orçamentária e financeira do FMAS;

XXIV - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios
eventuais;

XXV - estabêlecer mêcanismo de articulação permânente com os demais
conselhos de politicas públicas setoriais e de defesa e garantia de direitos;

XXVI - receber, apurar e daÍ o devido prosseguimento a denúncias
recebidas;

XXll - acionar, quando necessário, o Ministério Público, como instância de
dêfesa ê garanüa de suâs prerrogalivas legais.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENÍO

Art 30 - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é composto
por 06 (seis) mambros a respectivos suplentês indicados de acoÍdo com os critéri
seguintes:
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I - 3 (três) representantes govemamentais;

ll - 3 (Eês) representantes da sociedade civil, obseÍvado as Resoluções do
Conselho Nacional de Assistência Social, dentre representantes dos usuáÍios ou
oÍganizações de usuários, das entidades e oÍganizaçôes de assistência social e dos
trabalhadores do setoÍ, escolhidos em foro próprio.

§ío Consideram-se para fins de representaÉo no CMAS o segmento:

I - de usuários: aqueles vinculados aos serviços, programas, proretos e
beneÍicios da política dê assistência social, organizados sob diversas formas, em
grupos que têm mmo obietivo a defesa de sêus direitos;

ll - de organizeção de usuários: aquelas que tenham ente sêus objetivos a
deÍesa e garantia dê direitos de indivíduos e grupos vinculados à polÍtica de
assistência social;

lll - de trabalhadores: são legíümas todas as formas de organizaÉo de
trabalhadores do setor, como associâções dê tÍâbalhadorês, sindicâtos, fêderaçóês,
conselhos regionais dê profissões regulementadas, fóruns dê trebalhadores, que

deÍendem e representam os interessês dos trabâlhadores da polÍticá de assistência
social.

§f Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no
âmbito da gestáo das unidades públicas estatais ou das organizações de assistência
social não serão consideÍados representantes de trabalhadores no âmbito do
Conselhô.

§3o Os representantes do Poder Público serão indicâdos pelo chefe do
PodeÍ Executivo Municipal, escolhidos dentÍe os servidores dos órgãos públicos do
Municlpio, prefêrêncialmênte aqueles que detenham êÍetivo podeÍ de represeniaÉo
e decisão.

de Assistência Social serão empossados pela Prefeita Municipal ou por
por ela designado.

§4o Os reprêsentantês da sociêdade civil, devem sereleitos em assemblêie
instalada especiftcamente paÍa esse fim; devendo ser, este processo, coordenado
pela sociedade civil ê sob a supervisão do Ministério Público, gaÍantindo a ampla
participação de toda a sociedade, principalmente dos usuáraos do SUAS.

AÍt.40 - Os membros definidos na forma do artigo anterior serão nomeados
pelo represenlante do Poder Executivo para o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez, por igual periodo, com a possibilidade de seÍem
substituidos a qualquer tempo, a critéío da sua representaÉo.

Perágrato Único: os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal
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Art. 50 - A função dê conselheiro é mnsiderada de interesse público e
rclevante valor, sendo seu exercício prioritário em relação e quaisquer outros serviços.

Art. 60. Compóe a estrutura organizacional básica do Conselho Municipal
de Assistência Social:

l- PÍesidência e Vice-PÍesidência, de composiÉo paÍitária, que seÍão
exercidas por conselheiros titulaÍes, escolhidos em reunião convocada para esse fm,
pelo período de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual periodo,
sendo recomendada a altemância êntÍe govemo e sociedade civilem cãda mandato;

ll - Plenário formado por todos os conselheiros titulares e suplentes;

lll - SecÍetaria Executiva ocupada por profissional, preferencialmênle de
nÍvel superior ê do quadro efetivo da Prefeitura indicado pelo Gestor da Assistência
Social, com dedicaÉo ao desempenho das funções conforme especificado no
Rêgimento lntêmo;

lV - Comissõ€s Temáticas, compostas pelos conselheiros ütulares e
suplentes organizadas de acordo com as necessidades impostas pêlo

desenvolvimento das ações;

V - Corpo Têcnico, composto por pÍofissionais disponibilizados pelo órgão
gestor da Assistência Social do Municipio para suprir necessidades técnicas,
edministrativas ey'ou operacionais;

AÉ 70 - Para melhor desempenho de suas funções o Conselho Municipal
de Assistência Social podeÍá recoÍrer a pessoas e enüdades mediante os seguintes
critérios:

I - colaboradores, quando sê trâtâr de instituiçÕes formadoÍas de recursos
humanos e entidades representativas de assistência social;

ll - assessorcs ou consultores quando se tratar de pessoas ou instituições
de notória especialização, em assuntos específcos;

lll - provedores e doadores quando se tratar de instituições, empresas e
pessoas ísicas que respaldem o CMAS na sua infraestÍutura e na realizaçáo de
eventos.

Art 80 - O Poder Exêcuüvo Municipâl, poÍ meio do órgão gestor de
assistência social, deve prover a infraestrutura necessária ao funcionamento do
CMAS, tais como espaço fisico, recuÍsos materiais, humanos e fnan@iros, bem como
arcaÍ com despesas, dentrê outras, de passagens, traslados, alimentaÉo e
hospedâgem dos conselhêlros lanto do governo quânto da sociêdade clvil
funclonáriog do CMAS quando ostivcrêm no cxaÍcíclo do suâs âtrlbulçtês.
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Art. 90 - O CMAS rêunir-se,â ordinariamente, ume vez eo mês e,
extraordinariamente, sempre que nêcessário; suas reunióes são abertas ao público,
com pauta e datas pÍeviamente divulgades, de acoÍdo com o seu regimento interno.

§1" Os cons€lheiros serão excluídos do CMAS em casos de Íaltas
injustificadas a 3 (três) reuniôes consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas, contabilizadas
no periodo de dozê meses.

§f O Regiínento lntemo def niÍá o quórum mínimo para o caráter
deliberativo das Íeuniões do Plênário, para as questôes de suplência e perda de
mandato.

§3o O funcionamento do Consêlho seÉ previsto na forma disciplinada no
seu Regimento lnterno, que deverá ser aprovado pelos Cons€lheiros no prazo de alé
60 (sessenta) dias epós a aprovação desta Lei.

AÉ {0 - Esta Lei êntra em vigor na data de suâ publicação, rêvogadas as
disposições em contÍário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buriünópolis - Go, aos 24 dias do mês
de outubÍo de 2022.

-:-3d- -ÂNA PAULÁ SOARES DOURADO
Profoite irunlclpal

an. P.uL 3' DouÍrdÔ
Pí.t!tl,

BurttlnoPolle ' GO
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